
PUBLICADO NO DOLM 

03/04 [2045 

. RAS 
CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 9.524/2025 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas 

atribuições legais, e, tendo em vista o disposto no Inciso Il do Artigo 45 da 

“LOM” — LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

Art. 1º — Ficam concedidas férias regulamentares aos servidores da Câmara 

Municipal de Guarapari: 

Hino Lá b 

033267 | AYLANE FERNANDES COUTO 1 0 D4/2025 

| 033269 | JESSICA CARMINATI DOBRAWOLSKY 01/04/2025 A 30/04/2025 

030819 | MARCO ANTONIO PEREIRA MARTINS 01/04/2025 A 30/04/2025 

| 030620 | HUDSON LEAL COTTA | 10/03/2024 A 08/04/2025 | 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Art. 3º — Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 20 de março de 2025. 

SABRINA BUBACH ASTORI 
Presidente da Câmara Municipal de Guarapari


